
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2015 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

Altera a Lei n° 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, para incluir entre os fundamentos 
da Política Nacional de Recursos Hídricos a 
determinação sobre o emprego da água de 
menor qualidade em usos menos exigentes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VII: 

“Art.1º................................................................ 

(...)  

VII – nenhuma água de melhor qualidade, a 

menos que exista em excesso, deverá ser 

empregada em usos menos exigentes.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei intenta aperfeiçoar a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, a fim de sinalizar mais claramente o valor da água de 
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boa qualidade, evitando a sua escassez para usos mais nobres – mormente o 

abastecimento humano – e dando o necessário fundamento legal à 

regulamentação da prática de reúso, crucial para um uso racional dos recursos 

hídricos. 

O novo fundamento a ser incluído na Lei 9.433/1997 – a 

Lei das Águas –, na verdade, não é novo: foi preconizado pelo Conselho 

Econômico e Social da Organização das Nações Unidas em 1958. Entretanto, 

ele não só não encontra guarida em nosso Direito Ambiental pátrio, como é 

contrariado pela principal norma que trata diretamente do assunto, a Resolução 

n° 20, de 18 de junho de 1986, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), que estabelece, em seu art. 16, que “não há impedimento no 

aproveitamento de águas de melhor qualidade em usos menos exigentes, 

desde que tais usos não prejudiquem a qualidade estabelecida para essas 

águas”.  

Essa disposição apresenta dois problemas. Primeiro, não 

é realista esperar que o uso não prejudique, em regra, a qualidade da água. 

Segundo, despreza os custos de oportunidade envolvidos na alocação 

inapropriada de água de qualidade superior, especialmente em períodos de 

crise hídrica. 

 O novo dispositivo proposto aqui, em vez disso, oferece 

um fundamento firme para regulamentações posteriores que favoreçam a 

prática de reúso da água – essencial para melhorar, simultaneamente, a 

disponibilidade quantitativa e qualitativa de água.  

Nacionalmente, o reúso é de uma necessidade ainda 

mais premente no setor agrícola, dado que esse setor responde por cerca de 

70% do consumo total de água no País. Na irrigação, um dos maiores 

problemas dos efluentes – a elevada concentração de matéria orgânica – 

revela-se, na verdade, uma característica desejável.  

Desde que adequadamente tratado, o esgoto usado 

apropriadamente para a irrigação apresenta inúmeras vantagens à prática 

usualmente adotada hoje, de captação direta de água: minimiza as descargas 

de esgoto em corpos d’água, favorece a conservação do solo, aumenta a 

retenção de água e ajuda as populações mais carentes pelo aumento da 

produtividade no cultivo de alimentos. Por sua especificidade, todavia, esse 

tema deve ser mais bem tratado ulteriormente por meio de legislação própria. 



3 

Em face do aqui exposto, contamos com o empenho de 

nossos ilustres Pares para a rápida transformação desta proposição legislativa 

em lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO  
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